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Portaria - SEI nº 162, de 13 de fevereiro de 2025 

PROCESSO Nº 23546.118061/2024-46 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 

lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Maria de Lourdes Lima Menezes de Oliveira, Siape 225****, ocupante do cargo de Enfermeiro - Vigilância, 

lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apura-

ção de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23546.118061/2024-46, através da coleta de provas, depoimen-

tos e demais diligências porventura necessárias. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 163, de 13 de fevereiro de 2025 

Processo nº 23546.104854/2024-88 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Alexandre Peixoto Maia, SIAPE nº 216****, ocupante do cargo de Engenheiro Clínico, lotado no HC-

UFMG, Dulciene Cristina da Silva Ferreira, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo Analista Administrativo- Gestão 

Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

23546.104854/2024-88, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 164, de 13 de fevereiro de 2025 

PROCESSO Nº 23537.018056/2023-62 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

  

  

Art. 1º Reconduzir o Comissário do Processo Administrativo Sancionador, designado por meio da Portaria - SEI nº 023, de 

05 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 843, de 08 de janeiro de 2024, visando a apuração 

dos fatos narrados nos autos do processo em epígrafe, e manter o membro designado originalmente, qual seja: 

  

· Patrick Vieira Dias, SIAPE nº 320****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão Hospitalar; 

  

Art. 2º Determina-se o comissário responsável que observe as recomendações constantes na Nota - SEI 

nº 156/2024/SJPD/DJIN/SCONF/CONJUR/PRES-EBSERH (44618817) 

  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60784854&id_procedimento_atual=45252644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9e387a22c5fb9d671fc24c3b6e0c382c6b75e9e3c3627fd7e3fd695e12f54dfff713e884e746c3b47b8d3763739a4b41d7826c2216f11217dabcfaf71230d951f73bcc15572bc03783578543a429877f714666f836cd5227b84e1133d0d55a1c
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Portaria-SEI nº 166 /25 de 13 fevereiro de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

rt. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação de 

laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e 

Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, Atividade de Renina Plasmática, para paciente N.S.R.P. Prontuário 

12477*** DN 23/08/19** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 

336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 168, de 14 de fevereiro de 2025 

PROCESSO Nº 23537.027255/2022-81 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI 

nº1616 de 19 de dezembro de 2024, publicada no Boletim nº1055 de 19 de dezembro de 2024, referente ao Processo nº 

23537.027255/2022-81, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 17/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (46922591), 

de 14 de fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63338959&id_procedimento_atual=39177270&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c5b25c1068880deaa31e65a1750685222bb979e03c88b61f34ab0cd06dc21c0df713e884e746c3b47b8d3763739a4b41d7826c2216f11217dabcfaf71230d951f73bcc15572bc03783578543a429877f714666f836cd5227b84e1133d0d55a1c
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Portaria - SEI nº 159, de 13 de fevereiro de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (46827425), resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à Adesão a ata de registro de preço para aquisição de equipamento 

médico-assistencial (Micrótomo Rotativo Semi Automático e Criostato) em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 

Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvol-

vimento e Gestão - MPDG. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Guilherme Pereira Costa, SIAPE: 229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE:216**** 

III- Robspierre de Carvalho , SIAPE 221**** 

 

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 160, de 13 de fevereiro de 2025 

    

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (46827887), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à Adesão a ata de registro de preço para aquisição de equipamento 

médico-assistencial (Monitor de Coagulação Ativada) em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 

de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Guilherme Pereira Costa, SIAPE: 229****- Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** 

III- Robspierre de Carvalho , SIAPE: 221****  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63234284&id_procedimento_atual=62753396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=98fb07594cd5e30e7ac6f38cec77789cf9121debfaa24e7220ea65fd2142a0acf713e884e746c3b47b8d3763739a4b41d7826c2216f11217dabcfaf71230d951f73bcc15572bc03783578543a429877f714666f836cd5227b84e1133d0d55a1c
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Portaria - SEI nº 161, de 13 de fevereiro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indi-

cação da área demandante (46712895), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à Aquisição de Material  Médico Hospitalar , em substituição ao pregão 

90009/2024 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 

Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227****  

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contratos será composta pelos seguintes membros:  

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato  

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca , SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63106457&id_procedimento_atual=61594801&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1050b66ed987542c65eceb9b9047b1712bd04836b5c5993786fbef906605978df713e884e746c3b47b8d3763739a4b41d7826c2216f11217dabcfaf71230d951f73bcc15572bc03783578543a429877f714666f836cd5227b84e1133d0d55a1c

